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Santana de Parnaiba, 3 de dezembro de 2025.

De: Coordenadoria de Gestéo Legislativa
Para: Procuradoria Juridica

Referencia:
Processo: n°® 18909/2025
Proposicdo: PROJETO DE LEI n° 662/2025

Autoria: Zaqueu

Ementa: Dispbe sobre a oficializacéo de alteracdo denominacgéo do Colégio Municipal
Chécara das Garcas, no bairro Chacara das Gargas passa a denominar-se COLEGIO
MUNICIPAL ABELARDO PINHEIRO TORRES.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura dos Projetos
Acéo Realizada: Sem Urgéncia Especial

Descricéo:
Projeto de Lei lido na 382 Sessao Ordinaria, realizada em 02 de dezembro de 2025.

Préxima Fase: Emitir Parecer Juridico

Antonio Santos Silva
Coordenadoria de Gestao Legislativa
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